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Of. Mens. n.º 172/2024-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 20 de agosto de 2024.

 
A Sua Excelência
Senhor Sergio Alexandre Airoldi,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
58.000,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para suplementação de crédito orçamentário, a fim de atender demandas da
Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, devido a subsidiar o pagamento da repactuação com a
Cooperativa de Trabalho e Habitação Nosso Lar, conforme Mem. n.º 751/2024-SEMAM.

Atenciosamente,

 

Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
5FBE.QOG9.1HJL.UIBQ

[H
12

39
9]

 -
 2

02
4-

10
0

2



PROJETO DE LEI N.°        /2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 58.000,00, conforme
descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
4.6.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de agosto de 2024.

 

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
MG9Q.IFWX.GTBE.D7S9
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n.° 2024/100, foi registrado através do n.°
300/2024, sob o n.° de Protocolo n.° 2954/2024, em 21 de agosto de 2024, às 11h13.

Santo Antônio da Patrulha, 21 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por TAUANA ESPINDOLA DA SILVEIRA, em 21/08/2024 às 11:20:50.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XNSY.V9UW.R5AS.JDRU
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Of. n.° 1084/2024                                          Santo Antônio da Patrulha, 26 de agosto de 2024.

A Sua Excelência
Senhor Rodrigo Gomes Massulo,
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Encaminho o Projeto de Lei n.° 300/2024, que " Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2024, e Lei Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações.” no
valor de R$ 58.000,00 - SEMAM"., o qual foi apreciado e aprovado durante a 30ª Reunião Ordinária, realizada
na data de 26 de agosto, junto à Sessão Legislativa de 2024, tendo sido aprovado por acordo de lideranças. 

 

Atenciosamente,

 

Vereador Sérgio Alexandre Airoldi,
Presidente do Legislativo Municipal.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ALEXANDRE AIROLDI, em 27/08/2024 às 09:09:53.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZECD.MWFQ.HFOQ.LO1J
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LEI N.º 10.221, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,                              

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.° Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 58.000,00, conforme
descrição:
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00   

                     

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
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28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
4.6.90 - APLICAÇÕES DIRETAS R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00

 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2024.

 

 

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

 

Registre-se e publique-se

 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
1O53.1WSR.MQYH.OABQ
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DECRETO N.° 286, DE 28 DE AGOSTO DE 2024

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal nº
9.805/2023 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2024, e Lei
Municipal n° 9.940/2023 que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 58.000,00, na forma da Lei n.°
10.221/2024, conforme descrição: 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05 - DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS
18 - GESTÃO AMBIENTAL
542 - CONTROLE AMBIENTAL
0028 - Saneamento Básico para Todos
2197 - Manutenção do Departamento de Resíduos Sólidos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1389, rec. 0500, dest.
0000000 - R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

[H
12

40
1]

 -
 2

02
4-

10
0

9



04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO, dot. 175, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 58.000,00
TOTAL R$ 58.000,00

 

Art. 3.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2024.                        

                                                         

                                

 

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

 

Registre-se e publique-se

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZF0H.Y4VM.4ZDL.S8WM
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